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Estado do Rio Grande do Sul

Câmara Municipal do Rio Grande

NERI PiTTALUGA HOFFMANN, nasceu ern 02.06.1922.natwal
de São Borja, fuo Grande do Sul, filho de Olímpio Rodrigues

Hoffmann e Thereza Pittaluga Hoffmann. Possui o curso de

primeiro grau e como atividade funcional, Auditor Fiscal da

Receita Federal desde 08.06.I950.
PARTICIPACÃO NA F.E.B.

Foi integrante do Primeiro Escalão de Combate Incoqporado ao 6o

RI - Unidade do Exército, sediada em Caçapava, Estado de São

Paulo; 3o Batalhão. 9o Cia.; Pelotão de Petrechos, sendo que. este

contingente, saiu do Rio de Janeiro na data de 02.07.1944,
desemÚarcando em NAPOLES - ITALIA, no dia 16 do mesmo

mês.

Apos um período de treinamento, a referida Unidade, 6o R.I.,
entrou em operação de combate na data de 13.09.1944, na Região

de LUCA: Fronte de Monte Prano, já nos APENINOS: Cadeia de

Montaúas que divide a ITALIA em duas partes, terminando ao

norte no Vale do Rio Po. Esta Unidade, esteve em combate desde

13.09.1944, até 29.A4.1945 quando terminou a guelra na ltália.
Com a rendição da 148 Divisão de Infantaria Alemã junto à

Divisão de Infantaria ITÁLIA; na Região de Montequi e Fornoro
de Taro, em uma Vila chamada FELEGARA. Retornou ao Rio de

Janeilo em 18.07.1945.

ATI VIDADES COMTINITARIAS

Aposentado do Serviço Público desde 1969, dedicando-se a ajuda
aos necessitados através de Entidades, tais como: APAE. ASYLO
DE POBRES e algumas creches e casas de menores, como

ém através de nossa Loja Maçônica Philantropia do Sul.

Doe órgáos, doe sangue: Salve üdas!
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Estado do Rio Grande do Sul

Câmara MuniciPal do Rio Grande

Of. n." 1.368/2000 Rio Grande, 3l de outubro de 2000.

Prezado Senhor,

Honra-nos cumprimentá-lo e, na oportunidade, com
enorÍne satisfação, dar-lhe coúecimento que esta Casa Legislativa, por
propositura do Vereador Luiz Carlos Esperon e aprovada pelo Edis que integram

esse Poder, concedeu-lhe o Título de Cidadão Rio-grandino.
No momento que lhe damos ciência, na condição de

Presidente da mais Antiga Casa Legislativa do Estado do Rio Grande do Sul,
queremos lhe antecipar os cumprimentos pela justa e merecida honraria.

Estamos, ainda, na oporttrridade, anexando o Decreto
Legislativo n'080 de 23 de outubro p.p.do, que oficializa o ato, e ao mesmo tempo
que registramos nosso conüte para que, no dia 08 de dezembro do corrente, às

20:30 horas, compareça a essa Egrégia Casa, a fim de que pessoalmente

possamos lhe entregar o Diploma de Cidadão Rio-grandino, que Vossa Seúoria
fez por justiça rnerecer.

Sendo o que tÍúamos para o ento, os o enseJo

para renovar protestos de elevada estima e distinta

Ver. to Enderle
Presid em exerclcro

Ilmo. Sr.
Neri Pittaluga Hoffmann
Rua General Bacelar n" 420 apto. 306
Nesta

Doe órgáos, doe sangue: Salve vidas!
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Estado do Rio Grande do Sul

Câmara Municipal do Rio Grande
DECRETO LEGISLATIVO N' O8O

De 23 de outubro de2000.

"Concede o Título de Cidadâo Rio_
grandino ao Sr. Neri pittaluga
Hofmann.'

Vereador pedro Ernesto Enderle, l. Vice_presidente, noexercício da presidência da câmara Municipal do Rio Grande, **Jã'a*atribuições que lhe confere o inciso vr, do artigo io, "orui*ào;;;;d*"37, daLei Orgiânica do Mruricípio.

Faz saber que promulga o seguinte Decreto Legislativo;

Aúgo l" - Concede o título de Cidadão Rio_grandino aoSr. Neri Pittaluga Hoffinann.

. Artigo 2 _ Este Decreto Legislativo entra em ügor na datade sua aprovação.

Artigo 3o _ Revogam_se as disposições em contrário.

Câmara Municipal do Rio Grande, 23 de tubro de 2000.a\

P

Doe órgáos, doe sangue: Salve üdas!
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